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DECRETO N°099, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre exoneração de cargo efetivo em razão de 

posse em cargo inacumulável e dá outras providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais conferidas no 

Art. 30 da Constituição Federal, combinado com o Art. 72, I da 

Lei Orgânica do Munícipio e com fulcro no Art. 45 da Lei 

Municipal n°228-A, combinado com a Lei Federal nº8.112/90 

e,  

 

Considerando o pedido formal da servidora efetiva para 

exoneração e posse em cargo público; 

 

Considerando a legislação subsidiária utilizada em caso 

omissos aplicados pela legislação municipal está por vez 

regulamenta regras dos servidores públicos federais Lei 

n°8.112/90; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Exonerar do cargo efetivo de Técnica em 

Enfermagem, ocupado pela servidora efetiva EVA ALVES 

PINTO FERNANDES, matricula n° 214, portadora do CPF n° 

290.040.061-49 para posse em cargo público inacumulável de 

natureza efetiva. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 27 dias do mês de 

outubro de 2.025.  137° da Republica. 37° do Estado. 43° do 

Município. 

 

Atenciosamente, 

  

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA/DISP.037/2025. 

 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n° 

14.133/21, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 

IMPRESSORA PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE FÁTIMA - TO. 

 

AGestora do Fundo Municipal de Saúde, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a Legalidade do Processo Administrativo nº 

1893/2025. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 75, inciso II da 

14.133/2021. 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da Empresa: 

SANTOS E BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na 

RUA TIRADENTES N° 159 LT 23CENTRO FÁTIMA - TO, inscrita 

no CNPJ/MF n. 49.159.788/0001-72, nos termos do Processo 

Administrativo nº1893/2025, que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA E IMPRESSORA PARA ATENDER A DEMANDA 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FÁTIMA - TO. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 

 
ANO IX – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO quarta-feira, 29 de outubro de 2025– EDIÇÃO Nº 452 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 



 

 

 

2 Nº 452 ANO VIII – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, quarta-feira, 29 de outubro de 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Fátima - TO,  16 de outubro 2025. 

 

MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 

Gestora do FMS de Fátima 
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